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ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNIcIPAI. DE BREJo 6RANDE
PODER TEGISIáTIVO

\OTA EXPLICATIVA

EsclaÍecemos e declaranos parâ os deyidos fins de transpffênçfu-atendendo ao pedido no

iterl 6.3 da nralriz conr critérios de araliaÉo da gestão pública. que a CÂMARA MUMCIPAL DE

BREJo GRANDE/SE não tem NENHUM ESTAGIARIo regrsrrado do começo até a presentc dâta

do e\crcicio do ano 2025

BREJO CRAN'DEiSE.0S dc OUTUBRO dc 2025

CA FERREIRA SITVA NETO
CONTROTE INTERNO


